
ESTADO 1)0 PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARA jAPEBAS 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

PAkECER /DF COMISSÃO 
N ° 6J /2018 

PARECER À EMENDA SUPRESSIVA N° 
811/2018 AO PROJETO DE LEI N° 
041/2018. 

I) RELATÓRIO: 

Trata-se de Ementa Supressiva n° 011/2018 ao PI ojeto de Lei n° 041/2018. 

O texto foi encart'Ulado à Comissão de Justiça e sedação para fins de parec-r. 

É o relatório. Vojt-mos. 

II) VOTO DA RELATt IRA: 

A Emenda Sul:o'', ,ssiva em pauta está regularmente autuada, desenvolvida em 
ordem cronológica e fC.1 entregue a esta comissão err conformidade com os tr,'mites 
regimentais, para anális€ r.%e seus aspectos legal e constit icional. 

A Emenda em ai.;,reço dispõe acerca de supress io do art. 2° do Projeto cl? Lei 
041/2018, conforme l'ecomendado no p3recor prévio d i Procuradoria Legislativa desta 
Casa de Leis. 

Suprimido o artig :) e sanada a ilegalidade, denota- se que mensagem supressiva está 
dentro dos parâmetros ia legalidade, permitindo que o Projeto de Lei 041/2018 seja 
constitucional e legal e a sua totalidade, portanto, voto, favoravelmente à aprovação da 
emenda e opino pela sua legalidade e regimentalidade. 

É o parecer da relotora. 

Sala das Comissèos, 17 de setembro de 2018. 

Eliene Soares 
Relatora 



ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÁMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Camissão de Constituição, Justiça e Redação 

III) PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição. Justiça e Redação, analisando a Emenda 
Supressiva n° 011/2018 ao Projeto de Lei n° 041/2018, opina pela sua legalidade e 
regimentalidade e vota favoravelmente à sua ap:ovação, conforme voto da 
relatora. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 2018. 

Eliene Soares de Sousa 
Relatora 

, Jo o Assi 
Fre. idente 

  

   

Antonio Horácio Marti lis 
Membro 
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